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Art. 2º No transcurso da data a que se refere esta Lei poderão ser realizadas atividades 
conjuntas entre instituições públicas e entidades da sociedade civil, visando a 
promoção, divulgação e conscientização da população para o diagnóstico precoce da 
Apraxia de Fala na Infância.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 13 de julho de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 6.950 DE 13 DE JULHO DE 2023.

INSTITUI A SEMANA DE 29 DE JUNHO COMO A “SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE ESCLERODERMIA”, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização sobre Esclerodermia 
no município de Cuiabá, que passa a integrar o calendário oficial de eventos deste 
Município. 

Art. 2º A “Semana Municipal de Conscientização sobre Esclerodermia” no município 
de Cuiabá, será realizada anualmente na semana do dia 29 de junho, que é o Dia 
Mundial de Conscientização sobre Esclerodermia.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 13 de julho de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 529 DE 14 DE JULHO DE 2023.

ACRESCENTA OS ARTIGOS 6º-A A 6º-L, ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 53 E ACRESCENTA 
OS ARTIGOS 53-A A 53-C À LEI COMPLEMENTAR Nº 516/2022 E ALTERA A REDAÇÃO 
DO INCISO I DO ART. 88 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 389 DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam acrescentados ao art. 6º da Lei Complementar nº 516 de 18 de julho 
de 2022 os Capítulos IV-A – Do Alvará de Construção Automático, compreendido 
pelos artigos 6º-A a 6º-F, IV-B – Da Habilitação, compreendido pelo art. 6º-G, IV-C – 
Do Prazo de Validade, compreendido pelo artigo 6º-H, IV-D – Da responsabilização 
e das penalidades, compreendido pelos artigos 6º-I ao 6º-K e o Capítulo IV-E – Da 
Fiscalização, compreendido pelo art. 6º-L com a seguinte redação:

“Art. 6º (...) 

CAPÍTULO IV-A 

DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO AUTOMÁTICO

Art. 6º-A. O Alvará Construção Automático compreende a autorização para a execução 
de obras no Município e terá os mesmos efeitos do Alvará de Construção Definitivo, 
conforme disposto nos artigos 6º-B a 6º-L desta Lei Complementar.

Art. 6º-B. São objetos de licenciamento por meio de Alvará de Construção Automático:

	 I - na modalidade aprovação de projeto com Alvará de Construção 
Automático:

Os projetos de construção residencial unifamiliar com área construída de até 750 m² 
(setecentos e cinquenta metros quadrados);

Os projetos de construção residencial multifamiliar de até 05 (cinco) unidades 
autônomas, independente da área construída;

Os projetos de construção comercial abrangidos na Categoria De Uso Compatível com 
até 500 m² (quinhentos metros quadrados), de acordo com a Lei de Uso e Ocupação 
do Solo vigente;

	 II - na modalidade de Reforma sem acréscimo, dos empreendimentos 
objeto de licenciamento, desde que não seja alterada a categoria de uso do imóvel;

§ 1º Os projetos mencionados neste artigo só poderão ser licenciados através de 
Alvará Automático quando preencherem cumulativamente as seguintes condições:

	 I - para empreendimento estabelecidos no inciso I, alínea “b” e “c”, deste 
artigo, apresentar Licença de Localização e Licença Prévia expedida pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável – SMADESS;

	 II - para empreendimentos estabelecidos no inciso I, alínea “b” e “c”, 
deste artigo, apresentar Projeto de Esgotamento Sanitário aprovado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável – SMADESS ou 
sua sucedânea, para os casos pertinentes;

	 III - para empreendimentos estabelecidos no inciso I, alínea “c”, deste 
artigo, apresentar Consulta Prévia, expedida pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável – SMADESS, bem como atender às 
diretrizes nela apontadas;

	 IV - o imóvel não seja tombado, nem esteja em processo de tombamento, 
ou em seu entorno;

	 V - o imóvel não esteja sujeito à emissão de Guia de Diretrizes Urbanísticas 
(GDU);

	 VI - não ultrapassar o Potencial Construtivo do lote, sendo necessário, 
neste caso, a aplicação de instrumento de outorga onerosa ou transferência de 
potencial construtivo;

	 VII - a inscrição imobiliária não pode conter débito vencido de qualquer 
natureza;

§ 2º os empreendimentos previstos neste artigo serão licenciados apenas 
urbanisticamente através do alvará automático.

Art. 6º-C. O processo de Alvará de Construção Automático será requerido 
exclusivamente por meio eletrônico, por intermédio do sítio do Sistema de Aprovação 
Digital da SMADESS, devendo apresentar os seguintes documentos:

	 I - guia de recolhimento das taxas de serviço devidamente quitadas, quais 
sejam: taxas de entrada, aprovação e emissão de alvará;

	 II - título de propriedade do imóvel ou contrato de compra e venda com 
firma reconhecida, juntamente com a matrícula atualizada do imóvel;

	 IV - procuração e documentos pessoais do proprietário do imóvel, com 
reconhecimento de firma, caso o imóvel seja alugado ou arrendado;

	 V - anotação técnica de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro 
de Responsabilidade Técnica (RRT) do autor do projeto e do responsável pela sua 
execução;

	 VI - projeto arquitetônico, no formato DWG, de acordo com o modelo 
elaborado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
Sustentável – SMADESS ou sua sucedânea, que contenha, em cada prancha, a 
Declaração de Responsabilidade Técnica contida no anexo IX desta Lei Complementar;

	 VII - projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
acompanhado da ART ou da RRT de elaboração e execução do projeto de resíduo, para 
edificações com área superior a 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados);

	 VIII - declaração de responsabilidade assinado pelo proprietário e 
responsável técnico pela execução da obra e elaboração do projeto, conforme modelo 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano Sustentável, a qual contemplará as regras definidas pela legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes.

§ 1º Caso o requerente seja pessoa jurídica, será exigida a apresentação de cópia dos 
documentos pessoais do seu representante legal (RG e CPF), contrato social ou da 
certidão simplificada emitida pela junta comercial, sendo que no caso de Sociedade 
Anônima, deverá apresentar cópia da ata da última assembleia onde se definiu a 
diretoria e dos documentos pessoais do (s) diretor (es) responsável (eis) pela prática 
do ato.

§ 2º Caso o requerente seja pessoa física deverá apresentar cópia do RG e do CPF.

§ 3º Em caso de demolição, apresentar matrícula com averbação da Certidão de 
Demolição.

§ 4º Os projetos complementares deverão estar estritamente de acordo com as 
legislações urbanísticas e ambientais vigentes.

§ 5º Para a expedição do Alvará de Construção Automático deverá ser observado, 
também, o procedimento instituído pelo Poder Público para a análise simplificada de 
projetos no âmbito municipal.

§ 6º Os Termos de Responsabilidade mencionados no inciso VIII deste artigo 
importam em declaração do proprietário e do profissional habilitado autor do projeto 
de que o pedido atende aos requisitos da legislação municipal em vigor e de que 
assumem a responsabilidade pela veracidade das declarações e da autenticidade dos 
documentos, sob pena da aplicação de sanções administrativas, civis e penais.

Art. 6º-D. O projeto deverá atender à todas as normas técnicas brasileiras vigentes e 
aos parâmetros urbanísticos da legislação em vigor a saber:

	 I - zoneamento (uso e ocupação do solo);

	 II - afastamento frontal conforme hierarquização viária;

	 III - recuos frontal, lateral e de fundo;

	 IV - taxa de ocupação;

	 V - coeficiente de aproveitamento;

	 VI - taxa de permeabilidade;

	 VII - acessibilidade;

	 VIII - atendimento à demanda de vagas de estacionamento;

	 IX - gabarito de altura.

Parágrafo único. O projeto alterado deverá ser assinado pelo proprietário e seu autor.

Art. 6º-E. O Alvará de Construção automático poderá, durante sua vigência, ser objeto 
de aditamento para constar eventuais alterações de dados insertos na peça gráfica 
ou de projeto modificativo em decorrência de alterações do projeto original, desde que 
não tenha sido emitido o “Habite-se”.

Art. 6º-F. Protocolada toda a documentação exigida para a expedição do Alvará 
de Construção Automático, o Poder Público deverá analisá-la e, estando apta, será 
emitido o Alvará no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CAPÍTULO IV-B

DA HABILITAÇÃO

Art. 6º-G. Para habilitação no sistema digital de aprovação de alvará automático, 
Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 350034003000380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




